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ESTADO DO PARANÁ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOSN'04712022
PREGÃO ELETRONICO N" OI3I2O22

Aos sete dias do mês de março do ano dois mil e vinte e clois, às oito horas e trinta minutos, na Sala de

Reuniões da Prefeitura de Marrneleiro, Av. Macali, no 255, Centro, em Marmeleiro - PR, colnpareceu o

Sr. Paulo Jair Pilati, poftador da cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no

CPF/MF sob o no 524.704.239-53, Prefeito e representante do MUNICÍPIO DE MARMELEIRO,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n" 76.205.66510001-01, com sede e foro na

Av, Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, de ora eln diante denominado CONTRATANTE e o Sra.

Maria de Fatima Glasmann Antunes, portador da cédula de identidade civil (RG) no 9,054.985-5 SSP/PR,

e inscrito no CPF/MF sob o no 038.565,839-71, representante legal da empresa: CONSTRUTORA
GLASMANN LTDA, pessoa jurídica cle direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no

44.906.32610001-58, com sede na Rua Nelson Machado, n" 251, Bairro Borba, Cidade cle Salgado Filho,
Estado do Paraná, CEP 85620-000, Telefone (46) 98409-3777, e-mail: ç-Qnsttl{g-rcgkun-arrl@,ærad-çplu",
neste ato denominada CONTRATADI, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens

abaixo especificados, que telÍì efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na proposta

de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônìco tt." 013/2022. CLAUSULA PRIMEIRA - DO
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição/contratação dos produtos/serviços abaixo

ficados:

O presente Registro de

Preços terá validade até 19 cle de4embro de 2022, A existência do registro de preços não obriga a

Administração a retirar toclo o objeto licitado, sendo as quantidades e valores acima especificados, uma

estimativa de contratação. A ernpresa contratada deverá atender as solicitações do Município de

Manneleiro rnesrno parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites
máximos estimados. cLÁusu+A TERC+LRA - DOS PRAZOS, LOCAL E CONDTCOES DE
ENTREGA DO OBJETO: A empresa detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender as

solicitações do Departarnento no prazo máximo cle l0 (dez) dias, contados do momento do recebimento
da ReqLrisição de compra, Os materiais, objeto desta licitação deverão ser entregues (sem ônus de

entrega), parceladamente, de acordo conì as solicitações clo Departamento nos locais indicados pelo
solicitante na Ordem de Fomecimento. DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até o l5o dia útil
do mês subsequente, contaclos a partir da apresentação cla Nota Fiscal, acompanhada pela ordem de

compras (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal designado pelo Município e acompanhada

ainda clas CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAI- e após o recebimento defìnitivo do objeto,
através de transferência eletrônica para a conta bancária da CONTRATADA indicada pela mesma.
OBRIGAÇOES DA CONTRATADA: Deverá efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições,
confonne especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva
nota fiscal, na qual constarão as indicaçöes referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e pîazo
de garantia ou validade. Deverá fornecer somente o produto que atenda integralmente às características e

especifìcações consignadas em sua proposta comercial, além de TODA a LEGISLAÇÃO penftNENTE
em vigor, bem como observar as condiçöes e prazos propostos, assumindo toda e qualquer
responsabilidade por sua integridade. Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo
fixado neste Terrno de Referência, o objeto coln avarias ou defeitos. Deverá comunicar à Contratante, no

prazo máximo de 24 (vinte e qr-ratro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem
o cumprimento do prazo previsto, conì a devida comprovação. Deverá manter no local de entrega um
perfeito sistema de sinalização e segurança, de acordo com as normas de segurança do trabalho. O veículo
de transporte deve ser pesado e aferido em balança rodoviária no local de entrega pelo rnunicípio, antes

da descarga e após a descarga, afim da constatação quantitativa dos itens adquiridos. f)everá fornecer aos

seus colaboradores/motoristas o tipo adequado de equiparnento de proteção individual - EPL Na entrega

do material deverão estar incluídas toclas as despesas de descolamento e transpofte. Ficará obrigada a
trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, do recebimento não

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - MARIA DE FATIMA
GLASMANN
ANTUNE5r0l856583 Ðe

Vnlor
Unltário

Vnlor
TotalItem Qtde

Unld.
Medida

Descriçilo Marca

85.00 17.000.0001 200 M3 Peclra Graduada Própria
r7.000.00Valor Total Estimado

E-rnail: - Telefone: (46) 3525-8 I 07 / I I 05
971



MU
' 103

Nrcipro DE MARMELEInð
EsrADo ¡o p¡nelrÁ

importará na aceitação. Fica responsável por qualquer dano ambiental que venha a ocorrer no processo de

fabricação e transporte. OnntClçÕES DO CONTRATANTE: Receber o objeto no prazo e condições

estabelecidas no Edital e seus anexos. Deverá comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições,
falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituldo, reparado ou corrigido.
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/ servidor
especialmente designado. Efetuar o pagamento à Contratacla no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. Rejeitar, no todo ou em pat1e, o serviço
entregue pela Contratadafora das especifrcações do edital. Aplicar as sanções administrativas, quando se

fizerem necessárias. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

Contratada. DA FISCALIZAÇÃOz A fiscalização e o acompanhamento da entrega dos produtos do
contrato, será efetuada pelo Diretor do Departamento solicitante, a ftm de verificar a conformidade dele

com as especificações técnicas dispostas no mesmo. A fiscalização cle que trata este item não exclui nem
reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na

responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos. O responsável pelo acompanhamento e

fiscalização da execução da Ata Registro de Preços, citado acima, procederá ao registro das ocorrências e

adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados
previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de

apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei
8.666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento
de outros atos illcitos. ctÅusut,l ou,¿nu - o,qs coNotcÕøÇ on plelun¡vro ø nor,qc,{o
ORCAMENTÁRIA: Os págámentos serão efetuados mensalmente no período de 01 a 15 do mês

subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a apresentaçäo da respectiva Nota Fiscal que

poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço
eletrônico: nf(Ðmanneleiro.pr.sov.bt. Os pagamentos correrÍto por conta das dotações orçamentárias
indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo
junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da
prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do
site http://¡rywrv.tst.ius.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do
processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta
bancâria de titularidade da Contratada. CLAUSULA QUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO
DE PRECOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do
Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões

determinados pela Lei de Licitações e Contratos n' 8.666193, que será responsável pelo acompanhamento
e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos
artigos 78,87 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento
contratual e acometimento de outros atos ilfcitos. As decisões e providências que ultrapassarem a
competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das

medidas convenientes. CL.{USULA SEXTA - DA RE,WSíÃo Do REG,ISTRa DE PREC^S: o Gestor
responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no
mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se
de pesquisa de preços ou cle outro processo disponível. CLAUSULA SETIMA - DO REAJUSTE DE
PRECOS E REEOUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de

Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevislvel no custo, caberâ a

Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro,
com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n' 8.666193; Os valores recompostos somente serão

repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de

Adiramento. cLÅasuLA oITAVA - DO CANCEITAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS: O
Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar

impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior,

devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão , quando a empresa:
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Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo

estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de

este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também
constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos

77 a 80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro do fomecedor será devidamente autuado no

respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que

deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro, CLAUSULA NONA -
DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS: No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das

obrigações assumidas nesta ata de Registro de Preços e regras do Controle de Qualidade, a Administração
poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao

fornecedor registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a)

Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos; b)

Multa moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja
justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até

o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção

ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daf decorrentes; c) Multa compensatória de 20o/o do

valor total do pedido de fornecirnento no qual a inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total
da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d)

Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7'daLei 10.520102, sem prejulzo das multas
previstas em edital e das demais cominações legais. e) Independentemente da aplicação das penalidades

retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à

Administração Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente
diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a

contratação pelos mesmos preços e ptazos fixados pela inadimplente. 9.1. As sanções previstas no
presente item não afastam eventuais outras sanções ou medidas administrativas previstas na legislação

aplicável. 9.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-â em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fomecedor, observando-se o procedimento previsto na
Lei no 8.666, de 1993 e naLei Municipal no2.463, de 23 de março de2017.9.3. A multa, aplicadaapós
regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela Contratante
ou, ainda, quando for o caso, cobradajudicialmente. 9.4. As sanções decorrentes de fatos diversos serão

consideradás independentes entre si. CtÅ,USatl OÉCl,U,l - o,q fuESCISÅO: O presente instrumento
poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do
CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193: a) Amigavelmente,
por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniênciaparaa
Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação, $1" No caso de rescisão por
iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência

mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2" A CONTRATADA
reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei
no 8.666/93. $3o A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejufzos que este vier a
sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLAUSALA
OÉCla¿ pnluølnA - n,,q W\ýCUL,ACÃO: Esra ata esra vinculada ao edital de Pregdo Eletrônico no

013/2022 e à proposta da Çontratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta

Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação_exigidas na licitação. CLÅUSULA DEÇIMy' SEGUNDA - DA (RAUDE E DA
CORRUPCÃO: As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), aLei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prâtica ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente ou indireta quanto ao objeto
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deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma. ctÅusut,¿ nÉcta,l røncnlnl - o,ls nlsposlcÕøs ruwls: Aos casos omissos

aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.o 10.520, de l7 de julho de 2002, dos Decretos

Municipal n.o 1.519, de26de outubro de 2006 e n.o 1.567, de27 de março de2007, e, subsidiariamente a

Lei n.d 8.666193 e suas alrerações. ctÅusut¿ oÉcla,¿ Oa,¿nrl - oo pono: As questões

decorrentes da utilizaçáo da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão

processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. Nada mais havendo a trratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a
presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro,0T de março de2022

MARIA DE FATIMA
GLASMANN

ANIUNES:0385ó583971

Arl¡¡do d. lqru dlgll¡lpt
MAf,IA OEFAIIMAGUSUNI
NIUNE50!85658¡9il
O¡ddr 20t2,0!,1 | | lf ìi2.0t'@'

MARMELEIRO CONSTRUTORA GLASMANN LTDA
Maria de Fatima Glasmann Antunes

Contratada
Paulo Jair Pilati

Contratante
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ExrRATo pARA puslrcAçÃo
ATA DE REGISTRO nlp PREçOSN'04712022

pnpcÃo nl,nrnoNrco N" otgtzo2z

CONTRATANTE: IT,TUMCþIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: CONSTRUTORA GLASMANN LTDA
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisiçäolconfiatação dos produtos/serviços abaixo

PRAZO DE EXECU E da atade registro de preços até 9de
DATA DE ASSINATIIRA DA ATA: 07 de março de2022

Marmeleiro,0T de março de2022.

Marmeleiro

de2022.

^

01 M3 Pedra Graduada 8 t7
Valor Total Estimado 17.000
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11h30 e das 13h às 17h, para suprireventual ausência de profissional da classe no horário padrão de atendimento, as
quais foram habilitadas no Chamamento Público no 00412021- Processo Administrativo n' 10612021 - LlC.

Marmeleiro, 07 de março de 2022.

Paulo Jalr Pllatl
Prefeito de Marmeleiro

,¡

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OE MARMELEIRO
CONTRATADA: CONSTRUTORA GLASMANN LTDA

,^OBJETO: A im de de ra ts

a natura a ala
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 07 de março de 2022

Marmeleiro, 07 de março de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

ntrata dos utos/se

preços

abaixo os:

ezem

01 200 M3 Pedra Graduada Própria 17.000
Valor Total Estimado 17.000,00

tGp
Brasil
Ð=-

Dlárlo oflclal Asslnado Eletronlcamente com certlflcado Padrão lcP-
Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórle22Oo-Z do Art, 100 de 24,08.01 da ICP-Brasll

O Munlclplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade dostê
documento, desde gue vlsuallzado åtravás de
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Páglna 16

Inlcío



4A DE 43.2022 - N" 7.405

Prefeitura Municipal de Verê
DE

^vIs() 
DE t,I(f,t.^C^o

EDtr^L DE coNcoRRÈNcll r,t. or¿orr
O irmlclplo de
abdl do ano de m
Verê , Pa@á, pq
PEçO mnol preço, a prêços ÍXos æm €åJuste, da(s)

com o irtclro lr\ìt
udcnilos ( ùnc|os, fxrdúi scr cr{ilirìudÍ io od$cço iulicu<lo. n0
ho¡irio conruruirl, stl¡c¡þdÍ! åùs!¿s do c{nilil licikrcnoiìivcrc,f¡r.Êov,br.
lnfomrçò(s dúv¡dûs c prdidos

l,icil¡çÌo
dc úrcl¡lracimcnlo dcrctflo si

tlr n0 cildcrc(o ou e-ntull ¡tcintil
'lclcfonc (46) 1535 8000,

. cre,07 do ilärço dc 2022.

^(lcm¡lso 
llosil

com bæ na Lel 8.666/93

Conlralaçáo Ge¡al. Padiaklã o

DE META| 0 à CoNTR¡TADA o vâtor d6 R$
o Olloconlos

no 23n021
respecll-

Rodn -

, 
O P¡slêllo do Munlclplode Ver6, Estadodo Pa6ná, @m base nå lel F€dotal 8.666,03

e log¡staîão comptnentar, tonam pübfico sxkalo de ¡TemdÃjitü;J, Cùì;iä:"""
MrARlEsi 

Munrctpto de Verå - ÞR e a empresa ÀVii,È ôÈljilôïËiË"iüiços
ESPtCIE:-Conlrato n" 22i2OZj -progåo p¡osonclat No 3/2021.

.OBJETO: Contrataçáo de ærutços m-ódtcæ na Àrãa ¿e õltñtcã Oeral. pølat¡ta emód¡coAudltù

-- ¡g]Il_V_o.pE META: 0 CONTRATANTE paqad à CONTRATADA o vstor do R$
384.989,88 (Trezentc e Oltcnta e euatro Mil. ñovæentos e Ottmt¡ e Novo Rãåb å
O¡lonl8 o Ollo Cenlâvosl

ADITIVO-DE PRÆO Ftæ prorogado o prazo de vigéncta do contrãto no 221202,pãra mãto t2 (dozo) mes€s, passandó os novos prazos ãã v:løøiä,liõ,idi rãliücir:
vamenls,rlós_data de 09/03/2023 {novs dtas dó marçodo 2i23).'

0ATAÐAASSTNATURA: 07 do niarco de 2022.
FORO: Comarc6 dg Dols Viz¡nh6 jpR.
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Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu
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